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Número: 8001938-69.2019.8.05.0079 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS 

 Última distribuição : 08/08/2019 

 Valor da causa: R$ 2.132.824,06 

 Assuntos: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MUNICIPIO DE EUNAPOLIS (EXEQUENTE)

GREEN GOLD I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE

LTDA (EXECUTADO)

MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA registrado(a)

civilmente como MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA

(ADVOGADO)

MIRIAN TOMIE INOUE ROSA (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS 

Processo:  8001938-69.2019.8.05.0079EXECUÇÃO FISCAL n. 

Órgão Julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

Advogado(s):  

EXECUTADO: GREEN GOLD I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Advogado(s): MIRIAN TOMIE INOUE ROSA (OAB:BA30345), MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA (OAB:GO14930)

 

SENTENÇA

Vistos, etc.

 O MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS, já qualificado nestes autos, ingressou com a presente

  EXECUÇÃO FISCAL face GREEN GOLD I EMPREENDIMENTOS IMÓBILIARIOS SPE LTDA,

igualmente qualificado.

No ID de nºs 48807587 e 91346596, foram bloqueados dinheiro localizados em depósito ou

aplicação financeira no valor de R$ 221.671,49.

Às fls. 54, ID de nº 171176136, a parte autora informa que as partes compuseram

amigavelmente, juntando o termo conciliatório, de fls. 55, ID de nº 171176137, assinados pelos

contendores, e ainda, requerendo a expedição de competente alvará para que permita a

municipalidade sacar valor objeto de bloqueio, bem como a homologação do acordo e

consequentemente, a extinção do feito com julgamento de mérito.

Assim, encontrando-se presentes os requisitos exigidos em Lei, HOMOLOGO, POR
, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo de fls.55, ID de nºSENTENÇA

171176137, em todos os seus termos, julgando extinto este processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC.

Por conseguinte, determino do desbloqueio das quantias imobilizado do executado em favor do

exequente, expedindo-se o competente alvará em favor da municipalidade.

Custas de Lei.
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P. R. I., arquivando-se após o trânsito em julgado.

Eunápolis-Bahia, 12 de Janeiro de 2022.

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

         Juiz de Direito
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Município de Eunápolis 
Procuradoria do Município 
Gabinete do Procurador Geral 

 

 
 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Privativa da Fazenda 

Pública da Comarca de Eunápolis.  

 

 

 

 

 

 

Processo n. 8001938-69.2019.8.05.0079 

 

 

O MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS/BA, por seu procurador-geral, nos autos 

da execução fiscal movida contra GREEN GOLD EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., vem respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência para expor e ao final requerer: 

 

 

 

Pelos referidos autos foi tabulado um acordo entre as partes, em 

03/12/2021, considerando que fora publicada Lei Municipal nº. 

1.245/2021, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal – 

REFIS/2021.  

 

 

 

Conforme se verifica na Cláusula 6ª do Termo de Acordo em 

comento, fls,., as partes pactuaram que os débitos executados 

seriam QUITADOS INTEGRALMENTE E DIANTE DISSO SERIAM APLICADOS OS 

DESCONTOS LEGAIS DE 100% DOS JUROS E MULTAS, CONFORME DISPOSTO 

NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4º, ALÍNEA “A” DA LEI MUNICIPAL 

Nº1.245/2021 QUE INSTITUI O CITADO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 

FISCAL.  

 

Art. 4° - A dívida objeto do parcelamento ou 

do pagamento à vista será consolidada com 

todos os encargos administrativos e 

judiciais cabíveis, na data de seu 

requerimento. 

Parágrafo primeiro. Para fins da 

consolidação do montante do débito de que 

trata este artigo, ficam estabelecidos os 

seguintes benefícios ao contribuinte, em 

relação ao mês da consolidação, até o mês do 

pagamento: 
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Município de Eunápolis 
Procuradoria do Município 
Gabinete do Procurador Geral 

 

a) Desconto de 100% (cem por cento) no 

valor dos juros, multa e multa de infração, 

no caso de pagamento a vista, em cota única; 

b) Desconto de 80% (oitenta por cento) no 

valor dos juros, multa e multa de infração, 

no caso de pagamento em até 6 (seis) 

parcelas; 

c) Desconto de 60% (sessenta por cento) no 

valor dos juros, multa e multa de infração, 

no caso de pagamento de 7 (sete) a 12 (doze) 

parcelas; 

. 

 

Ocorre que após a homologação do acordo por esse Juízo, a 

Administração Pública no exercício do seu poder de autotutela, 

constatou erro essencial no referido instrumento, o qual se faz 

necessário trazer a lume, haja vista tratar-se matéria de ordem 

pública consubstanciada em nulidade não passível de 

convalidação. 

 

 

Nota-se contradição interna, em que ao mesmo tempo que a cláusula 

6ª do Termo de Acordo dispõe sobre o pagamento integral do débito 

(pretendido pelas partes), menciona também um parcelamento o 

qual não faz parte do pacto em comento, vislumbrando-se assim 

verdadeiro vício material. 

Num. 182096996 - Pág. 2



Município de Eunápolis 
Procuradoria do Município 
Gabinete do Procurador Geral 

 

 
 

 

Ressalta-se que o desconto de juros e multas concedido pelo 

exequente ao executado é referente ao pagamento integral do 

débito em questão amparado no PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4º DA 

LEI MUNICIPAL Nº 1.245/2021 e não ao parcelamento que, 

equivocadamente, fora mencionado no referido Termo de Acordo. 

 

Nesse sentido a Súmula 473/STF preceitua: “A administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial”. 

 

 

 

Assim, o ato administrativo em questão deve ser declarado sem 

efeito, eis que nulo de pleno direito, uma vez que não ficou 

evidenciado de forma clara e objetiva no Termo de Acordo que o 

desconto de 100% sobre os juros e multas previsto na LEI 

MUNICIPAL Nº 1.245/2021 fora concedido única a exclusivamente 

para o pagamento integral do débito.  
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Município de Eunápolis 
Procuradoria do Município 
Gabinete do Procurador Geral 

 

 

Tal contradição apontada levada nas suas últimas consequências 

constituiria a ausência de autorização legislativa para o 

desconto apontado, uma vez que a norma isentiva é aplicada apenas 

ao pagamento integral e não em hipótese de parcelamento.  

 

 

 

Cumpre informar que novas tratativas para formatação estão sendo 

elaboradas pelas partes e serão posteriormente costadas aos 

autos. 

 

 

 

Ante ao exposto, exercendo a mencionada autotutela, na 

perspectiva de rever seus próprios atos, REQUER-SE a necessária 

anulação do presente acordo, por via da reconsideração do ato 

homologatório conforme as razões acima elencadas. 

 

 

Requer-se, ainda, que seja mantido o bloqueio dos valores 

indicados às fls__, bem como seja dado o devido prosseguimento 

do feito. 

 

 

Termos em que, Pede e espera deferimento 

 

 

Eunápolis/BA, 10 de fevereiro de 2022 

 

 

 
 

Antônio Jorge Pereira Peltier Cajueiro 
Procurador Geral 

 
 

Num. 182096996 - Pág. 4



21/02/2022

Número: 8001938-69.2019.8.05.0079 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª V DE FAZENDA PÚBLICA DE EUNÁPOLIS 

 Última distribuição : 08/08/2019 

 Valor da causa: R$ 2.132.824,06 

 Assuntos: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MUNICIPIO DE EUNAPOLIS (EXEQUENTE)

GREEN GOLD I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE

LTDA (EXECUTADO)

MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA registrado(a)

civilmente como MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA

(ADVOGADO)

MIRIAN TOMIE INOUE ROSA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18282
7426

21/02/2022 12:17 Despacho Despacho



 

 

Vistos, etc

 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS/BA face GREEN GOLD
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

 

No curso regular do processo, as partes, devidamente representadas, realizaram acordo extrajudicial que, a
requerimento, foi homologado por sentença.

 

Às fls.61, ID de nº 182096996, a parte autora requer a necessária anulação do presente acordo, por via da
reconsideração do ato homologatório, sentença.

 

Embora se limitando ao ato de homologar o acordo, nada dispondo sobre os termos do que foi pactuado, o
julgador "a quo" esgotou a sua atividade jurisdicional neste processo.

Assim, indefiro o pedido de fls. 61, ID de nº 182096996.

 

Eunápolis-Bahia, 17 de fevereiro de 2022.

 

Bel. Wilson Nunes da Silva Júnior

Juiz de Direo
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MÊS PROCESSO REC. SERVIDOR PATRONAL AMORT. PARC.
1 27.066,50             
1 9.479,77                
4 21.420,15             
5 146.098,14           
6 27.542,63             
7 1.783,89                
9 234.586,47           
9 24.802,99             

14 52.370,94             
15 9.859,48                
16 642,82                   
17 1.654.927,07        
17 100.889,77           
18 11.011,02             
19 3.181,68                
20 7.644,20                

71 229.275,19           
72 1.941,41                

161 264.132,04           
162 1.366.977,36        
167 474.783,27           
202 118.767,31           
206 151.959,67           
264 188.659,68           
265 188.659,68           
266 188.659,68           

274 264.132,04           
399 118.767,31           

97 24.645,72             
169 296.310,66           
522 144.468,55           
529 189.033,28           
724 123.478,91           

129 25.953,40             
207 271.329,92           
208 816.283,14-           
789 87.033,87             
790 139.422,76           
853 102.237,16           

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS - BA
CNPJ: 16.233.439/0001-02

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXERCÍCIO 2021

JANEIRO

MAIO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL



956 123.478,91           

160 26.235,07             
247 288.737,70           

1.034 189.576,70           
1.207 123.478,91           

184 26.302,70             
304 290.208,95           

1.254 145.965,02           
1.286 189.927,67           
1.512 123.478,91           

209 26.302,70             
346 212.451,93           

1.578 146.202,53           
1.594 190.335,24           
1.823 123.478,91           

244 26.302,70             
398 211.096,22           

1.893 146.523,22           
1.927 190.822,06           
2.102 123.478,91           

292 26.302,70             
2.164 191.320,20           
2.171 146.867,65           
2.419 123.478,91           

330 26.302,70             
705 42.651,23             
706 337.488,89           

1.129 208.039,48           
2.449 147.259,58           
2.482 191.874,95           
2.701 123.478,91           

Notas:
Recolhimento Patronal em Março é referente a Dezembro/2020

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

JUNHO

Receita Federal - Extrato Detalhado das Contribuições - Folha de Pagamento - Patronal e INSS Servidores

OUTUBRO

NOVEMBRO

Retenção sobre a remuneração dos servidores - necessária a Folha de Pagamento Mensal Sintética para 
verificação: Retenção x Recolhimento
Sem o recolhimento Patronal nos meses de: Fevereiro, Março, Abril, Junho, Julho, Agosto, Setembro e 
Outubro

INSS Patronal - necessária a Folha de Pagamento Mensal Sintética para verificação do valor devido


